
 

 
 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, para dispor sobre a 
unificação nacional da data de 
eleição de Conselheiro Tutelar. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 132-A: 

“Art. 132-A. A eleição de conselheiro 

tutelar, para o mandato previsto no art. 132, 

realizar-se-á no segundo domingo do mês de julho, 

mediante pleito direto e simultâneo em todo o 

País, a cada 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Admitir-se-á, em 

caráter excepcional, a prorrogação dos mandatos 

de conselheiro tutelar vigentes, até a data de 

posse dos conselheiros eleitos nos termos do 

caput deste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2011. 
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